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CORDO DE COOPERAÇ Ão rrcNrcl N'2023/0023

A UNIAO, por in édio do SENADO FEDERAL, CNPJ/MF tt" 00.530.2791O001-15, doravantc

denominado SEN
ato representado
LEGISLATIVO

, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste

ela sua Diretora-Geral. ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO
LEIRO (ILB) Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL
e, de outro, a CÁMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE
DE MATO GROSSO/MS.

na qualidade de órgão executivo, ncstc ato representado pclo seu Diretor-
RNANDO PIRES MACHADO, e, de outro lado, o MUNICÍpIO »B ntO

DE CooPERAÇÃo TÉCNICA (ACT) observando, no que couber,

4.133, de 1" de abril de 2021, e alteraEões vigentes; na Lei n' 12.527, de 18 de

Programa Interlegis,
Executivo, LUIS F
VERDE DE MAT GROSSO/MS, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, doravante

denominada CÂM
CNPJ:03.169.774

com sede na Avenida Barão do Rio Branco n' 120- CEP: 79480-000 e

0l -39, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. CARLOS DA
ROCHA PONTES, inscrito no CPF: 808.569.851-04 e RG: 1047145 - SSPIN'{S, resolvem celebrar

o presente ACORI)
o disposto na Lei no

novembto de 201 1; Lei n' 13.709, de 14 agosto de 2018; no Regulamento Administrativo do

Senado Federal, como nas demais disposições legais e regimentais pertinentes, mediante as

a seguir.cláusulas e condiçõe

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Acordo de Co
na implementação

ção Técnica tem por obj eto estabelecer e regular a participação da CÂMARA
ações de modernização pelo ILB/INTERLEGIS Programa de Integração e

Modernizaçào do P Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder

Legislativo, cuja ex ução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes

PARÁGRAFO P EIRO. São finalidades deste Acordo

I- promover a

II- promover a
(programas

eracionalização da Comunidade Vimral do Poder Legislativo;

das Casas le slativas;
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apacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação

tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência

estabelee tos pela ADVOSts en 16/02/2023, coiíotn'e Ato '- 01/2023, BASF n"'8692
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III- cstimular a dução, captação e disseminação de informações de interesse dos legisladores

IV- estimular e mover a participação cidadã nos processos legislativos;

promover a

desenvolvido
consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

PARÁGRAFO SE UNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste

Acordo será formali
C1áusula.

da por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta

CLAUSULA SEG NDA _ DAS ÀTRIBUI ôrs no SENADo UANTO AO PROGRAMA

São atribuições do S ADO

brasileiros, d
suas funções

viabilidades

de tecnolog

necessárias p
comunicadas

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

egislativas;

eios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas

comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CAMARA

I- disponib à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acotdo com as suas

cnica e financeira;

II- manter atuali s os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis,
propiciando

viabilizar os

lhoria do processo de modernização para a CÂMARA;

III

IV-

possa aporar
legitimidade

seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da

mocráticas, sempre com foco prioritário no uso de softwares livres e de

códigos ab S

garantir os m
informação e

os necessários à disponibil ização inintemrpta dos programas de tecnologia da

omunicação fornecidos e hospedados pelo ILB/Programa Interlegis, bem como

o seu uso I durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades
a realização de manutenções (preventivas, coretivas e adaptativas), que serão

por meio de sewiço de mensageria, bem como as indi sponibilidades causadas

por inciden s fornritos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes

comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados;

acompanhar
Plano de T lho

SULA TERCEIRA _ DAS ATRIBUI OES DACAMARAL

São atribuições da C MARA:

MINU'I'À-PAI)RÀO
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SENADO TEDERAL
InstitutoLegislativoBrasileiro ILB
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disscminar e lulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Acordo de
respectivos

peração Técnica c, em espccial, o que estabelece a Cláusula Primeira e

rágrafos;

II- providenciar
programas e

opcração dos
operação;

III- disponibili , manteÍ e responsabilizar-se, caso nào opte pela hospedagem de sistemas

oferecida p Senado, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de

tccnologia da informação e comunicação do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta;

tv- promover, Ju o à equipe técnica do llB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a
inclusão, a
Programa;

lusão e a atualização das informações de usuiirios dos serüços oferecidos pelo

informar a to s os usuários cadastrados sobre as normas de utilizaçào estabelecidas para o

uso de pro e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo

ILB/Progra Interlegis;

vl- indioar servi r responsável administrativo (Anexo l, tópico l) pela boa execução das

cláusulas cel
substituição;

radas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual

VII- designar e

soluções d
municar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas

itas na Cláusula Quarta a serern implantadas pelo IlB/Programa Interlegis.

informando evenhlal substituiçào, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações

educacionais

senvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus

ferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto, assim como

torná-las dis níveis no repositório de soluçôes do Interlegis, quando for o caso, e promover

seu aperfeiç mento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual do

VIII- incentivar o
processos, p

Poder Legisl

IX- prestar conta

capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de

eios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e

produtos c serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua

trvo

Te fone:+55(61)3303-2599 interlegis@senado.leg.br wwwinterlegis.leg.br

o rdr p€lâ Diretoriâ-Gerâl do Sênrdo Federsl emrll09l2}2l, ronlornrc proce\\o 00200'006818/202''12'

Ádêquoçôes apíth,adas pela DGER en 24/01n02i, segundo a lzi ,t". 14.133/2021'

, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho.

CLAUSU A t]ARTA _ DOS PRODUTOS E SERVI OS COL CADOS

À »tspostÇÃo DA cÂMARA

O SENADO desenv lverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de

produtos e serviços e tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os

serviços serào impla tados e disponibilizados confbrme definido no Plano de Trabalho (Anexo I)

to Legislativo Brasileto - lLB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 B.âsília DFln
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PARÁGRAFO P
competências do

Processo no 00200.004037 12023 -5 5
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Programa Interlegis

O. Os produtos disponibilizados para a CÀMARA têm respaldo nas

,{Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do

Senado Federal) e es o em conformidade com a legislação vigenÍe c relativa a softr.mre público, com

o intuito de implem tar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica

PARAGRAFO SE UNDO. Os serviÇos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas

competências do I /Programa Interlegis contidas no RASF (Rcgulamento Administrativo do

Senado Federal) e es em conformidade com a legislação pertinente, com o intuito de implementar
o Obj eto deste Acor de Cooperaçâo Técnica.

CLÁU LA UINTA _ DAS RESPONS ABILIDADES DACÂMARA

Sào de inteira res bilidade da CÂMARA:

manutenção das soluções do Il-B/Programa Interlegis na forma estabelecidaI- aboaeregu
neste Termo:

II. as consequ ias legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de

III-

oomputadore

as inlormaçõ

não distribuídos pelo SENADO;

s alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e

trônicas originadas de seus equipamentos ou que esteJam a seu servrço;

vierem a ocomer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para

s programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo

desistôncia da utilização dos programas de tecnologia da informação e

tv-

mensagens e

os danos qu

utilização d
SENADOI

no caso de
comunicação
ILB/Pro

Aexecuçãoeafisc
ou por quem estes

pela CÂMane, esta se obriga a informar com a devida antecedênciâ ao

Interlegis, nos teÍmos da Cláusula Oitava.

C USULA SEXTA _ DA EXECU Ão n prscu,rz.l Ão

lização deste Acordo de Cooperaçào Técnica serão realizadas pelos partícipes,

esignarem, os quais terão amplos poderes para pÍaticar quaisquer atos que se

destinem a manter e perÍ'eiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das

providências adota s para seu fiel cumprimento.

PARÁGRAFO ÚN
considerem relevant

CO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que

vigência deste Acor
competentes.

oconido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a

de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades

Ins to Legls iati vo Ilras le lIo L B N ts lo co ) CEP '7{) ô5-900 Bras ll} DF

1on 5 5 6 3 3 03 2_ 5 99
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IEI

interleeis@senado.leg.br wwu.interlegis les.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 735D6A93004FC71E. 

00200.004037/2023-55 (VOLUME 1) - 00100.048820/2023-59



C
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USULA SÉTIMA - DOS RECURSO FINANCEIROS

Este Acordo de Coo eração Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O

inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá porcusteio das despesas
conta das dotações
tran sfcrônci a dc val

entárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a

s entÍe os partícipes.

Este Acordo de C eração Técnica terá vigência de ó0 (sessenta) meses, a con[ar da data de sua

assinaflrra, produ o efeitos a partir <le sua publioação, podendo ser prorrogado por iguais períodos,

mediante Termo Aditivo.a critério das partes

CLÁUSULANON A_DAEXTINCÃO

Este instrumento
rescindidos ou ex
denunciante co ue SU

antecedência, ou
descumprimento de

r clnd do

colaborações Í'eitas

melhorias nas solu
direto.

AM

Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados,

tos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o

de sao por escfl no pra ZO mlnlmo de no enta d tas dea c 09 ( )to
C ARA no caso de

uaisquer de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO P IRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim

da cooperação entre
SENADO à CÂMA

os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo

. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuars

s termos do item VIII da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com

es implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como beneficiário

PARÁGRAFO SE Fica assegurado o acesso, peta CÂtr,tAne , aos backups de todas as

informações a ela centes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias após a

eventual extinção do Acordo de Cooperaçào Técnica.

LÁUSULA DÉCIMÀ_ DAS DISPOS Õrs cnnus

Além dos termos e tabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se

comprometem a tam cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula.

ln to I-egislativo Brasileirô - ILB - Av N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasilia DF

3 -259 9 interlegis@senado.lee.br www. interle gis.leg.br
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PARÁCRAFO PRI EIRO. Ao nomc do Instituto Lcgislativo Brasileiro/Programa InteÍlegis ou da

CÂMARA não pod á ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

PARÁGRAFO SE DO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de

Cooperação Técnica

PARÁGRAFO TE CEIRO. Os casos omissos scrào solucionados mediantc entendimento cntre os

partícipes e formali s por meio de Termos Aditivos.

PARAGRAIO QU
Plano de Trabalho, fi

O. Entre os partícipes, quando da realização das atividades previstas no

autorizado o uso recíDroco de imagem, som, logomarca, materiais, bem como

a diwlgação, tran ssão ou compartilhamento das ações educaoionais do ILB/Progama Interlegis,

com a devida ob cia às disposições da Lei n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD).

PARÁGRATO Q 0. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e

informações consid s protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos

termos da Lei n' 12.5

a sua comunicação
7 12011 e daLetrf 13.709/20 i 8(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada

terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por

violaçâo de sigilo le l, conforme normas aplicáveis

PARÁGRAr'O O. O dever de sigito e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula,

perrnanecerao em vl após a extinção das relações entÍe os partícipes e os seus colaboradores,
prev sta S na Leisubcontratados, con or S elou pre stador S de s

13.709/2018(LGPD) suaS a teraçoeS gu

dirimidas adminis
Brasília, na Seção

ervl S, SOb daço pena S san çoe S

lamen o Staç po s ter lore S,

n

ec1 sao udicla contrári àSA o d J

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICA AO

Este Acordo de C ção Técnica será dir,ulgado pelo SENADO no Portal Nacional de

Contratações Públ , nos termos do art. 94 da Lei n' 14.13312021

CLÁUSULA DECIMASEG UNDA_DO FORO

As questões decorr tes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser

ivamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de

ciária do Di strito Federal

ln to Legrs

MTNUTÀ-PADRÃO pe lâ
I /2023, LciD G}:R 21/0 1. I33/202

lativo Elras lc ILB N2 u EI' ,7
0 65-900 B 1a D F) C

) 3 03 259 9 interlesisí@senado.lee.br www.üterlegis-lee.brfon c +5 6 3

DiÍe Gerâ do Senâdo 0l /o9t202 00200.F 00ó8

A
1D tos 6/t)2/2023 Á 0t/2023, R,{-s 8ó I2

8/202 I
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§TNADO FEDÊfiAI-
Instituto Legislâtivo Brasileiro ILB

Programa Interlegis

E, por estarem de , os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só , juntamente com as testemunhas.

Brasilia-DF, _ de de

CELEBRANTES:

Pelo SENÀDO ERÁL: Pela CÂMARÁ:

ILANA TROM
Diretora-Geral do nado Federal

I,I]ÍS FERNAND PIRES MACHADO
terino do

C PONTES
Diretor-Executivo i Presidente da Câmara Municipal de Rio Verde de

ILB,/Programa In egls Mato Grosso/MS

TESTEMUNHAS

Pelo SENADO ERÁL: PeIa C,{MARÁ:

AMANDAROD GUES DE RAMILENE DA SILVA FLORES
Técnico Legislativo

CPF:662.088.821-68
RG: 865.264 SSP/MS

ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete dministrativo do

ILB/Programa Int egl s

Ins to Legislativo Brasileiro - tLB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 BÍâsília DF
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§ÊNÀDO FENENAL
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Programa Interlegis

AI{EXO t

PLANO DE RABALHO N" 202310023

Instrumento que inte o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por meio

Brasileiro ll-B/Programa lnterlegis, e a CÂMAna MUNICIPAL DE RIOodo Instiruto Legislati
VERDE DE MATO
pelos partícipes.

GROSSO/MS, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas

1. DADOS CAI)

CÂMARA MUNIC
CNPJ : 03.1

UF :Mat

TRAIS

AL DE RIO !'ERDE DE MATO GROSSO/MATO GROSSO DO SUL
9.77 410001-39

Grosso do Sul

Endereço : Av da Barão do Rio Branco n" I 20

CEP :794 0-000

Fone : (67) 292-1286

PESSOA RE,SPON Ávnr.
contactada também as fases que antecedam a Assinatura da parceria:

Nome

Fone

E-mail

: Paul

: (6'.7)

Caroline Gonçalves Couto

9904-3683

2. OBJETIVO

Estabelecer e regula
Ít.B/TNTF.RLEGIS

Jun co@camararioverde.ms. gov.br

lns to f-csl lat Bras

fone 5 5 6

MINLTA-PADRAO ,dâ pe Dirc riâ-G€râ do Sên

R 21/t) r/202J,DGE

a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo

Programa de Integraçào e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e

le lro IL B N) B lo C EP '70 65-900 Bras lâ l)F'

l3 0l 25g9 interlegis@senado.lce.br wrrv. interle gis.les.br
00200. 0068Fed€râl 0l ,(tgl202

Lei I1. I33/202

.1 D VOSF 6/02/2023 Á 0 I/2023, B-1SF 8692

I8/2021 I2.

iurídica e administrativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser
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promoção das funçõ
inteÍesse comuns de

Processo n' 00200.004037 /2023-55

§ENADÔ TÉNENAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa lnterlegis

constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e

s partícipes.

3. JUSTIFICATI

O Instituto Legislat vo Brasileiro - ILB, Escola dc Governo do Senado Federal, tem como

competência instituc gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa

zaçáo do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILBde Integração e M
promove e fomen a cooperaçâo técnico-cientifica entre os demais poderes e instiruiçôes

democráticas, bu do a cficácia e a eficiência das administraçõcs
Assim, a parceria ins tucional entre o SENADO e a CÂUene poderá ampliar as ações de integração

gislativo brasileiro, compatíveis com a missão do IlB/lnterlegis.e modernização do L

4. METAS A M ATINGIDAS

Por meio deste Pl

a) aprovação e

b) consolidação

cÂvane p

histórico);
g) busca da sa

ILB/Interlegi

ILB/Progra Interlegis na CAMARA;
c) estimulação promoção da participação cidadà nos processos legislativos;

d) desenvolvim to e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e

comumcaçao

partícipes, co

e) realização de

do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entÍe os

at;a.lizaçáo periódica e preferencialmente por meio eletrônico;

objetivando

Comunidade

eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CAMARA,

difusão dos padrões e inshumentos do IlB/Interlegis, em conjunto com a

irhral do Legislativo (rede de Casas legislativas conveniadas);

f) acompanha to informatizado quanto aos pÍodutos e serviços IlB/Interlegis que a

de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas:

ssinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes;

e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo

ssua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (regisko

sfação da CÂMARA quanto ao uso

que tenha solicitado.

intensivo dos produtos e seruiços

Ins to g' ât Bras 1eLe ILB
0l 25 99

N 2 B lo 2 C EP 65- Bras lâ D I,'70 900

lonc 5 5 6 3 interleqis@senâdo.leq.br u.rllv. interle gis.leg-br

MINUTÀ-PADR{O rovâdâ pela Diretoria-G€râl do Senâdo FedeÉl emOll}glzLzl, conJo rc Processo 00200'006818D021-12'

AdeqaaçÍ,es ryroúrdas Pels DGER e,l 24/012023, segundo a I'ei n'' 11 133n02L

esÍabelecidos pela.,tDqOSF e,n 16/02/2023, cotfíúi,e Áro n". 01/2023, BASF n"'8692

f,"Rt
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5. PRODUTOSO

Mediante este Pla

CAMARA, os segui

do Senado Federal:

a) Portal-Mod
atividades
informações
transparência

§TNADO FEDE|IAI.
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda of,rcial da

tes produtos e serr,riços, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no DatacenteÍ

: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a dilrrlgação das

Casa legislativa, propiciando total visibilidade à sociedade quanto às

o parlamento, notícias e vídeos, e à prestação de contas dos dados de

dessa instituição;

de Apoio ao Processo LegislaÍivo)'.simplifica a atividade legislativa da Casa,

controle de tramitação de proposições, organizaçáo de sessões plenárias e

otação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os

cidadãos con eçam a produção legislativa dos parlamentares;

b) SAPLfSTs/e
facilitando
controle de

o

c) E-Democrac
audiências
elaboração

informática
venham a su

moúlidades

In

a:permite a comunicação direta entre a sociedade e os parlamentares nas

blicas interativas, e propicia também que os cidadãos possam contribuir na

s leis;

d) E-Mail Legi lativo.' proporciona segurança e credibilidade no uso do e-mail corporativo

utilizado pe s servidores e parlamentares, a ser oferecido pelo Programa Interlegis;

e) Domínio .L identifica o Legislativo nâ internet, pois agnrpa todos os órgãos do Poder

Legislativo n Rede Mundial de Computadores;

t) Novos prod tos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de

Interlegis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que

stituíJas;

g) Serviço de h spedagem, no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima citados;

h) Ações educ ionais (Oficinas legislativas, cursos, treinamentos, seminários, simpósios,

congressos, contros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversâ etc), podendo ser nas

resencial, EAD ou remota.

t-egislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - tsloco l2 - CEP 70165-900 Brâsília Df
ne:+55(61)3303-2599 interlesis@senado.leg.br www.intcrleqislegbr[o

mvâdspelâDirêtoúâ-cerâldosenâdoF€dcrrlemol/ogl2o2l,&nfurnrcprocesio00200.0068182021.12.
DGER 21/0 /2023 1 33/202

MrNUTÀ-PADRÂo

Nourú 1 D t/os 6/02/202J, Á 0 /2023 B.l .§r 8692

Processo n' 00200.004031 /2023-55
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Processo no 00200.00403'7 /2023-55

SEhIADÔ FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

6. FASESECRO OGRAMA DE EXECUÇÃO

Este Plano de Trabal
a seguir.

o compreende as fases dc Formalização, Planejamento e Execução, descritas

Insti to trgislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco l2 - CEP 70165-900 Brasilia DF

T
MTNUTA-PADRÂ.o

foner +55 (61) 3303-2599 interleeisí@senado.leg br
Íovada pelâ Diretofiâ-Cerâl do Senâdo Fêdêrâl e.n 0l/Oqt202l, conJbt e Prccesso 00200'006818'2021'12'

Adequqçi;es oprowdas Peh DGER en 24/01/2023, segundo t tai n'' 14' l3j/202t'

leqis.les.br

CAMARA
Sob dcmanda da CAMARAFormalizaçã

Oficio à
Interlegis.

o do convênio por mcio de

Diretoria do IlB/Programa
t.l

No momento da fo rmalizaçãolanto aos termos da Minuta e

Trabalho do ACT. CAMARA
t.2 Anuência qr

do Plano de

SENADO e

CÂMARA
Após trâmites contratuais e

lcgais no Scnado Federal.
Assinâtura
Trabalho do

da Minuta e do Plano de

ACT.
1.3

Sob demanda da CÂlaana,
desde que possua ACT ou

converuo visentes
CÂMARA

o do pedido de produtos e

rterlegis e designação de

técnico, por meio dc Oficio à

ILB/lnterlegis, !4!!94!pgue

edcral
SPED no DatacenterGEM

2.1 Fomalizaçà
serviços Ir
responúvel
Diretoria do
haverá HO
do Senado I

Sob demanda da CÁMARA
para atendimento específico ou
conforme o calendário de açôes

educacionais do IlB/lnterlcgis.

CAMARA
2.2 Formalizaçâ

em ações ed

item h), por
ILB/lnterlep

o do pedido de participaçào

ucacionais (Anexo I, tópico 5,

meio dc OÍicio à Din:toria do
is.

-Em caso de ações

educacionaispresenciais, a

Diretoria do IlB/Interlegis
auÍorizará, prioritariamento,

-Em caso de ações

educacionaisEAD ou remotas,

Casas com ACT ou convento
viqentes.

SENADOAutôrização
educaciona

de parti cipaçào em ações
',s (Anexo l, tópico 5, ítem h).

2.3

esttbelecídor pela ÁDVOSF en t6/02,D023, co futne Áto n'. 0t/2023, RASF n' 8692

íÀÇÃÔ;i çelêArat,r9r',4§Í:,

MBNIô:l,,fonrr.aiiíâr,ô§,pedjdq§rde'úáúrrôi;,stryiçôs à:,açõçs ád êionêis:
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In

MINI-TA-PADRiO

Processo no 00200.004037 12023 -5 5

to Legislativo Brasjleiro - tLB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasilia DF

fone: +55 (61) 3303 -2599 interlegis@§çüdq.içg-&[ - www. interlegis les br

rovâdâpelÀDiretoriâ-GerâldosenadoFtderalemÍt1l09l2ll2l'conJõrl.nepfu.'essa00200.006818/2021-12.
Adequações apruwdas peh DGER en 2 01/2023,\egundoaLein"l4'133/2021'

â Diretoria do llB,4ntcrlegis
poderá autorizar a paÍticipação

da assinatura do
ACT. com a finalidade didática
de a CÂMARA avaliar o

bencficio/viabilidade dc uso do
produto, serviço ou

conhecimento ali explanado.

mêsmo antes

SENADO Ao receber o Oficio de
solicitação.

Repasse dr

informática
cquipe der dcmanda à

1o llB/Interlegis

Após o repasse da demanda à
equipe de informática.

SENADO3.2 Preparação
alocacão dr

Senado Fedt

do ambiente tecnológico e

) recunios no Datacenter do
;ral-

SENADO Logo após a preparação do
âmbientc tecnológico.

Disponibiliz
open source

ação do template do produto
à CÂMARA.

Quando a CÂMARA já estiver
de posse das permissões de

acesso.

CAMARA34 Atualização
bancos de dz

das próprias informações nos

dos dos produtos implantados.

SENADO Periodicamente, conforme
neccssário.

3.5 Realização
corctivas e

produtos irq

le manutenções (preventivas,
adaptativas) e melhorias nos

)lantados.

DiariamenteSENADO3.6 Garantia (

disponibilizr
implantados
indisponibil
realização <

corretivas e

Ios meios nccesúrios à

ção inintemrota dos produtos

, ressalvadas as

dades necesúrias para a

Le manutenções (preventivas,
adaptativas).

Periodicamente, conformc
necesúrio: por meio de

consultas aos ambientes virtuais
dâ CÀMARA (bancos de

dados); e por meio de
dcmonstrativos obtidos dos

mecanismos de informações
gerenciais do ILB.

11 Acompanha
Metas e da t

nento do cumprimento das
rorreta aplicação das soluções.

uisitos estabelecidos peta ADVOSF em ,6/02D023, conÍorme Áto n" 0L2023, B'4SF t"'1692

§TIfADO TÉDEfiAL
InstitutoLegislativo Brasileiro ILB

Programa I nterlegis

:E}§çUç
i,ttoli§.ita4ns

!&,::r:âÍrújentá:,ttdé.r:l:rl'oduÇãô;'r,,d1cpgrubilizaírrr,,o!,ll,r1p1at{iltôq ,ç. qerüços

3.1

J.J

SENADO
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Processo n' 00200.004037 12023 -5 5

§ÊNADÔ FEDÊÊAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

7. PLÀNODEAP ICAÇÂO DE RECURSOS FINANCEIROS

Além das atrib
cÀvteRA que

b) garantia do

iconográfico

o implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus

specíficas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos
O presente Termo
decorrente de ações
respectivos partícip

8. RESPONS IDADES DA CÂMARA

ções previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a

diar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo(a):

so restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos

da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na

dilulgação,
em parceria

o material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas

ou que obtiveram, poÍ parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa

formal de apoio ad hoc;manifestação

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho;

c) espaço comp
d) logística de

presenciais;
e) colaboração,

l,trNUTA-PADRÃO âdâ pc

t
cepçao trasladoS do téoS

lon c 5 5 6 l l 0

para ZàçA o da S aço S rea Íea p c1 a sede da aSAS n a S n

coS e autoridade S, q

quando requen do

de oeuando se tratar aç
C

n S

de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o

Legislativo sileiro, em ambiente próprio compaÍilhado sob gestão do llB,{nterlegis;

Inst to kgislativo Brasileiro - ILB - Av N2 - Bloco I2 - CEP 70165-900 - BÍasíliâ DF

3 ) 599 interlegis@senado.les.br urrur.rllstlçgÀ.1çgh
Dirê riâ-Ge Se t' d€rà togt2íJ2OI

1. IJ3n02
002t|0. 00

R 24/t) 1/242 J,D GE

CÀMARA, Anualmente3.8 Prestaçãô
cumpriment(
coretaaplicr

de contâs quanto ao
r das Metas e da

ção das soluções.

Quando houver interessc e

disponibilidade técnica por
parte da CAMARA.

CAMAR-A3.9 Colaboração
possibilidadr
soluções par

ambiente I

gestão do IL

. de acordo com as

:s, no desenvolvimento de

a o Legislativo Brasileiro, cm
rróprio compartilhado sob

B,tnterlegi s.

SENADO e

CÂMARA
Sob demanda da CAMARA

para atendimento específico ou

conforme o calendário de ações

educacionais do ILB/lnterlegis.

Realização r

l. tópico 5, it
aos produtos

le ações educacionais(Ánexo
em h) p.ra lreinamento quanto

disponibilizados.

3.10

Á D vos I6/02/2 023 I 0 /202 -,t, R,1 II. 86I2

68 8/202 I2
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f1 indicação d
ILB/Interlegi

g) atualização c

Processo n' 00200.004037 12023-55

§ÊNADÔ FEDÉNAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Pmgrama Interlegis

técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomecidas pelo

que efetivamente serão os operadores dentro da Casa;

disponibilização para liwe consulta das próprias informações nos bancos de

utos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo pordados dos pr
força de lei.

9. VALIDADED

EstePlano de Traba
comum acordo entre partícipcs

lo. APROVAÇÃO

APROVADO, após

ELOS PARTÍCIPES

lise técnica e jurídica.

PLANO DE TRABÀLHO

o terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de

BrasíIia-DF, _ de

Presidente da Câmara M
ILANA TROM
Diretora-Geral do Senado Federal

LflNLTA-PÁDRÃo

PONTES
unicipal de Rio

Verde de Mato Grosso/MS.

t €gis lat Bras ileiro LB N2 Bloc 2 C EP 70 5-9006 Brasí ra DF

Te fone: +)) 6 03 -2599 inteÍle eis@§ç!tar!q!q&b! wrvw. interle gis.les.br

rovâdâ pela Diretoriâ-Geml do senãdo Fêderal em 0ll}g/2[2]' co forn]e pro'esso 00200'0068182021-12'

Ádequações aprotvdas peta DAER ?ttt 24/01/2023, seguntlo a Leí 
't"' 

14'133n02L

estubetecidos pela 1DVOSF êt, 16/02,A08, conÍ.,tne Ato n" 0n0n, BASF n''8692

de 

-.
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